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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 30-A/2022

de 18 de abril

Sumário: Aprova medidas excecionais que visam assegurar a simplificação dos procedimentos 
de produção de energia a partir de fontes renováveis.

Na comunicação da Comissão Europeia ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões REPowerEU: ação conjunta euro-
peia para uma energia mais segura e mais sustentável a preços mais acessíveis, estabelecem -se 
novas ações destinadas a intensificar a produção de energia verde, diversificar o aprovisionamento 
e reduzir a procura.

Considerando que o aumento dos preços dos combustíveis fósseis afeta de forma particular-
mente intensa os consumidores vulneráveis ou em situação de pobreza energética, agravando as 
disparidades e as desigualdades na União Europeia e que as empresas, em particular as indústrias 
energeticamente intensivas, bem como o setor agroalimentar enfrentam custos de produção mais 
elevados, a Comissão Europeia considerou que a aceleração da transição ecológica diminuirá as 
emissões, reduzirá a dependência dos combustíveis fósseis importados e constituirá uma proteção 
contra os aumentos abruptos de preços.

Para o efeito, propõe -se, o aumento da produção de biometano e de hidrogénio renovável, 
a implantação da energia solar e eólica, a implantação de soluções inovadoras baseadas no hi-
drogénio e da eletricidade de fontes renováveis a custos competitivos em setores industriais, bem 
como a simplificação e a redução dos prazos dos procedimentos de concessão de licenças, a qual 
constitui uma pré -condição para a aceleração dos projetos de energias renováveis.

Neste contexto, e em linha com as medidas preconizadas pela Comissão Europeia, o pre-
sente decreto -lei vem adequar a avaliação caso a caso referente à submissão dos projetos de 
centros eletroprodutores, determinando que fora das áreas sensíveis a pronúncia da autoridade 
de avaliação de impacte ambiental (AIA), até agora sempre obrigatória, apenas ocorrerá a pedido 
da entidade licenciadora quando haja indícios de que o projeto é suscetível de provocar impactes 
significativos no ambiente.

Promove -se o devido enquadramento nos regimes ambientais, de AIA e de prevenção e controlo 
integrados da poluição, da nova realidade constituída pelos projetos de produção de hidrogénio 
por eletrólise da água cujo processo produtivo é isento de perigosidade e de poluição e não tinha, 
até agora, o adequado enquadramento nestes regimes jurídicos.

Estabelece -se a integração de procedimentos administrativos de emissão de pareceres e au-
torizações no procedimento de AIA ou de análise de incidências ambientais quando as entidades 
competentes neles têm intervenção e, bem assim, diminuem -se os prazos no âmbito de regimes 
setoriais aplicáveis atribuindo -se à ausência de atuação a consequência de não oposição ao pros-
seguimento do procedimento.

Ainda, no sentido de acelerar a entrada em exploração dos centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis, instalações de armazenamento, unidades de produção para autoconsumo, 
dispensa -se, para efeitos da entrada em exploração, a prévia emissão de licença de exploração 
ou de certificado de exploração a emitir pela Direção -Geral de Energia e Geologia, desde que o 
operador de rede confirme a existência de condições técnicas para a ligação à Rede Elétrica de 
Serviço Público (RESP).

Estabelecem -se determinações mínimas a observar na instalação dos centros eletroprodutores 
de fontes de energia renováveis, unidades de produção para autoconsumo, independentemente 
de haver lugar a procedimento de AIA ou de análise de incidências ambientais que asseguram a 
proteção dos recursos naturais, solo, água e território e a preservação da biodiversidade, impondo-
-se, ainda, um afastamento obrigatório dos aglomerados populacionais.

Inovadoramente e em linha com as melhores práticas, determina -se a obrigatoriedade de os 
projetos serem instruídos com propostas de envolvimento das populações locais, designadamente 
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através da exploração de atividades tradicionais como a pastorícia de ovelhas e galinhas e a api-
cultura; disponibilização de áreas para plantação de espécies autóctones com valor económico ou 
hortas comunitárias; projetos de conservação da natureza e biodiversidade; e disponibilização de 
eletricidade a comunidades de energia ou indústrias locais ou de coinvestimento das populações 
residentes.

Por fim, possibilita -se que os centros eletroprodutores eólicos existentes possam injetar na 
RESP toda a sua produção sem limitação da capacidade de injeção administrativamente atribuída, 
de modo a garantir a máxima produção possível em função da potência instalada de cada centro 
eletroprodutor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais que visam assegurar a instalação e 
entrada em funcionamento de:

a) Centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis, instalações de armazenamento, 
unidades de produção para autoconsumo (UPAC) e respetivas linhas de ligação à Rede Elétrica 
de Serviço Público (RESP);

b) Instalações de produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água;
c) Infraestruturas de transporte e distribuição de eletricidade.

Artigo 2.º

Avaliação de impacte ambiental

1 — No caso de projetos de instalação de centros eletroprodutores de fontes de energia re-
nováveis, instalações de armazenamento, de UPAC, as respetivas linhas de ligação à RESP, bem 
como os projetos de produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água, não localizados em áreas 
sensíveis e abaixo dos limiares estabelecidos no anexo II ao Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de 
outubro, na sua redação atual, a entidade licenciadora, para efeitos de apreciação prévia e decisão 
de sujeição a avaliação de impacte ambiental (AIA), pode solicitar o parecer prévio à autoridade 
de AIA, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do referido decreto -lei, quando justificadamente considere 
que há indícios de que o projeto é suscetível de provocar impactes significativos no ambiente.

2 — As alterações ou ampliações dos projetos de produção de hidrogénio por eletrólise a partir 
da água são abrangidas pelo disposto no número anterior sempre que a alteração ou ampliação, 
em si mesma ou conjuntamente com o projeto existente, exceda os limiares fixados no n.º 3 do 
anexo II ao Decreto -Lei n.º 151 -B/2013 na sua redação atual.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a produção de hidrogénio por eletrólise a 
partir da água quando integrada em estabelecimento industrial existente não constitui uma alteração 
ao projeto para efeito do disposto no n.º 4 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de ou-
tubro, na sua redação atual, exceto se implicar o aumento da área do estabelecimento existente.

4 — A emissão de pareceres e autorizações prevista nos regimes jurídicos setoriais aplicáveis 
às atividades e infraestruturas previstas no artigo 1.º, efetua -se no âmbito do procedimento de AIA 
ou de análise de incidências ambientais quando este procedimento se tenha realizado em fase 
de projeto de execução e as entidades competentes nele hajam participado, esgotando -se nessa 
sede a respetiva intervenção.

5 — A consulta pública realizada no âmbito do procedimento de AIA ou de análise de incidên-
cias ambientais dispensa a posterior publicitação, mediante éditos, prevista no procedimento de 
licenciamento do estabelecimento de linhas de transporte ou distribuição de eletricidade.
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Artigo 3.º

Pareceres estabelecidos em regimes jurídicos setoriais

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo anterior, os pareceres obrigatórios previstos 
nos regimes jurídicos setoriais aplicáveis às atividades e infraestruturas previstas no artigo 1.º são 
emitidos pelas entidades competentes no prazo de 10 dias após receção do pedido para o efeito.

2 — A ausência de emissão de parecer, no prazo estabelecido no número anterior, equivale 
a não oposição ao pedido que seguirá os respetivos trâmites ulteriores.

Artigo 4.º

Procedimentos de controlo prévio aplicáveis às atividades de produção, 
armazenamento, autoconsumo de eletricidade

1 — A entrada em exploração dos centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis, 
das instalações de armazenamento e das UPAC não depende de prévia emissão de licença de 
exploração nem de certificado de exploração, podendo iniciar -se após comunicação pelo operador 
de rede de que estão reunidas as condições de ligação e injeção de energia na rede e mediante 
prévia notificação à Direção -Geral da Energia e Geologia (DGEG) que a comunica, de imediato, 
ao gestor global do Sistema Elétrico Nacional e ao operador de rede competente.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação do regime estabelecido para 
testes e ensaios prévios e para o regime de exploração experimental, devendo a decisão da DGEG 
ser emitida no prazo de 10 dias, contados da data da receção da prévia notificação, e considerando-
-se, na falta de pronúncia dentro do prazo, o pedido tacitamente deferido.

3 — A licença de exploração ou o certificado de exploração são requeridos no prazo de três 
anos após a comunicação referida no n.º 1, podendo a realização de vistoria prévia ser dispensada 
pela DGEG.

4 — A entrada em exploração do centro eletroprodutor, instalação de armazenamento ou UPAC 
ocorre no prazo estabelecido para a emissão da licença de exploração ou certificado de exploração, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, sob pena de caducidade do 
título de reserva de capacidade de injeção na RESP ou do registo prévio nos termos estabelecidos 
naquele decreto -lei.

5 — O disposto no número anterior é aplicável aos procedimentos abrangidos pelo n.º 4 do 
artigo 276.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, devendo a entrada em exploração ocorrer 
dentro do prazo estabelecido na licença de produção e respetivas prorrogações ou, no caso de 
registo prévio no prazo para emissão do respetivo certificado de exploração e respetivas prorro-
gações, sob pena de caducidade do título de reserva de capacidade de injeção na RESP ou do 
registo prévio nos termos estabelecidos naquele decreto -lei.

6 — A entrada em exploração do centro eletroprodutor ou da instalação de armazenamento 
nos termos previstos nos números anteriores no âmbito dos procedimentos concorrenciais para 
atribuição de pontos de injeção na RESP determina a aplicação do regime remuneratório corres-
pondente nos termos previstos nas peças do procedimento.

Artigo 5.º

Regras técnicas a observar na instalação de centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis e de unidades de produção para autoconsumo

A instalação de centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis e de UPAC obedece 
às regras técnicas aplicáveis e independentemente de ter havido lugar ao procedimento AIA ou de 
análise de incidências ambientais observa as seguintes determinações:

a) A modelação dos terrenos garante a infiltração e escoamento superficial das águas através 
da rede hidrográfica;

b) A preservação do recurso solo vivo com o revestimento natural adequado, designadamente 
através da plantação ou fomento de vegetação natural espontânea, em toda a área de intervenção;
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c) A vedação das áreas intervencionadas deverá preferencialmente ser efetuada mediante 
recurso a sebes vivas, sem prejuízo da possibilidade de utilização de vedações artificiais que as-
seguram a passagem da fauna através da seleção de malhas de vedação adequadas para o efeito 
até, pelo menos, 50 cm em altura;

d) Distanciamento mínimo de 1 km em redor dos aglomerados rurais e do solo urbano exceto 
nos casos em que o solo urbano seja destinado à instalação de atividade económica;

e) Concentração territorial do centro eletroprodutor de fontes de energia renováveis, instalações 
de armazenamento e de UPAC garantindo a redução da área ocupada, bem como a diminuição do 
número e dimensão das linhas de ligação do centro eletroprodutor à RESP de modo a assegurar 
a maior proteção do recurso território e do ambiente.

Artigo 6.º

Projeto de envolvimento das comunidades locais

1 — O procedimento de controlo prévio para a instalação de centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis e de UPAC com potência instalada igual ou superior a 20 MW ou, no caso 
de centro eletroprodutor de fonte primária eólica com pelo menos 10 torres, é instruído com uma 
proposta de projetos de envolvimento das comunidades locais.

2 — O projeto de envolvimento das comunidades locais pode incluir, entre outras, medidas 
que promovam:

a) A compatibilização e utilização do espaço do centro eletroprodutor ou da UPAC para ex-
ploração pela população residente de atividades tradicionais como a pastorícia de ovelhas e gali-
nhas, a apicultura, a disponibilização de áreas para plantação de espécies autóctones com valor 
económico ou hortas comunitárias;

b) Geração de emprego local especialmente durante a operação e manutenção do centro 
eletroprodutor com recurso a população local;

c) Promoção da biodiversidade com envolvimento das associações e população locais bem 
como das escolas localizadas na proximidade do centro eletroprodutor ou da UPAC;

d) Disponibilização de eletricidade produzida pela central ou de excedentes da UPAC para 
comunidades de energia ou para indústrias locais, criando fatores de competitividade local;

e) Conceder a opção de coinvestimento no centro eletroprodutor à população local.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do disposto no artigo 49.º 
do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.

Artigo 7.º

Prevenção e controlo integrados da poluição

A produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água, com recurso a eletricidade com origem 
em fontes de energia renováveis, não se encontra sujeita ao disposto no Decreto -Lei n.º 127/2013, 
de 30 de agosto.

Artigo 8.º

Centros eletroprodutores eólicos

1 — Os centros eletroprodutores eólicos podem injetar energia na RESP acima da potência 
de ligação atribuída, aplicando -se o disposto nos artigos 72.º e 73.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 
14 de janeiro, com as necessárias adaptações.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o regime aplicável à energia adicional, de-
signadamente o previsto no artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.
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Artigo 9.º

Incorporação de biometano e hidrogénio por eletrólise a partir da água

1 — Durante a vigência do presente decreto -lei os comercializadores de gás, cujo forneci-
mento seja superior a 2000 GWh por ano, estão obrigados a incorporar no seu aprovisionamento 
uma percentagem não inferior a 1 % de biometano ou hidrogénio por eletrólise a partir da água em 
volume de gás natural fornecido, nos termos do calendário de incorporação a definir por despacho 
do diretor -geral de energia e geologia.

2 — O cumprimento da obrigação prevista no número anterior é aferido mediante o cancela-
mento da respetiva garantia de origem, nos termos do Decreto -Lei n.º 141/2010, de 31 de dezembro, 
na sua redação atual.

Artigo 10.º

Acompanhamento

No prazo de 180 dias após a entrada em vigor do presente decreto -lei, a DGEG, em articulação 
com a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., entrega um relatório ao membro do Governo respon-
sável pelas áreas do ambiente e da energia relativamente à efetividade, ganhos administrativos e 
impactes ambientais da aplicação das medidas excecionais.

Artigo 11.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora pelo prazo 
de dois anos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2022. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — António José da Costa Silva — José Duarte Piteira 
Rica Silvestre Cordeiro — Maria do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 14 de abril de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 18 de abril de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115234912 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 30-B/2022

de 18 de abril

Sumário: Aprova o sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás».

Atendendo ao contexto geopolítico na Europa, com a guerra na Ucrânia, e considerando os efeitos 
diretos e indiretos que esta guerra tem vindo a provocar, a Comissão Europeia, a 24 de março de 2022, 
emitiu a Comunicação 2022/C 131 I/01, adotando um «Quadro temporário de crise relativo a medidas 
de auxílio estatal em apoio da economia na sequência da agressão da Ucrânia pela Rússia», no qual 
são previstas medidas para garantir a liquidez e o acesso ao financiamento por parte das empresas, em 
especial das pequenas e médias empresas que enfrentam desafios económicos em razão da atual crise.

Com o presente decreto -lei pretende -se apoiar a liquidez das empresas mais afetadas pelos 
aumentos excecionalmente acentuados do preço do gás natural, através de um incentivo a fundo 
perdido que facilite a continuidade da atividade económica e a preservação das capacidades pro-
dutivas e do emprego.

O presente decreto -lei estabelece, assim, um sistema de incentivos à liquidez das empresas 
especialmente afetadas pelo aumento acentuado do preço do gás natural, designado Programa 
Apoiar Indústrias Intensivas em Gás, em respeito pelo regime de auxílios de Estado fixado ao abrigo 
da referida Comunicação da Comissão Europeia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:
Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece um sistema de incentivos à liquidez das empresas espe-
cialmente afetadas pelo aumento acentuado do preço do gás natural, doravante designado por 
Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás, o qual visa mitigar os impactos da evolução no preço 
do gás natural, apoiando a continuidade da atividade económica e a preservação das capacidades 
produtivas e do emprego.

Artigo 2.º

Beneficiários

1 — São beneficiários do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás as empresas que, 
independentemente da sua forma jurídica, exerçam a título principal uma atividade económica en-
quadrada em código de atividade económica registado na plataforma Sistema de Informação da 
Classificação Portuguesa de Atividades Económicas e cumpram os critérios e condições previstos 
no artigo seguinte, com exceção das que integrem os setores da:

a) Produção de energia;
b) Refinação de derivados de petróleo;
c) Pesca e da aquicultura;
d) Produção primária de produtos agrícolas e florestas;
e) Transformação e comércio de produtos agrícolas constantes do anexo I do Tratado de Fun-

cionamento da União Europeia e transformação e comércio de produtos florestais.

2 — Para além das empresas que integram os setores referidos nas alíneas do número ante-
rior, não beneficiam tão -pouco do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás as empresas que 
estiverem sujeitas a sanções adotadas pela União Europeia, nomeadamente:

a) As que estiverem especificamente designadas nos atos jurídicos que impõem essas san-
ções;
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b) As que sejam detidas ou controladas por pessoas, entidades ou organismos visados pelas 
sanções adotadas pela União Europeia; ou

c) As que sejam ativas em setores visados pelas sanções adotadas pela União Europeia, na 
medida em que o apoio comprometa os objetivos das sanções em causa.

Artigo 3.º

Critérios de elegibilidade e condições de acesso

1 — As empresas só podem beneficiar do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás se 
satisfizerem os seguintes critérios e condições:

a) Estar legalmente constituídas a 1 de janeiro de 2021;
b) Possuir estabelecimento industrial em território continental;
c) Dispor de contabilidade organizada, nos termos da legislação aplicável;
d) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração 

fiscal e a segurança social;
e) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2021;
f) Desenvolver atividades:

i) Num setor ou subsetor identificado em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da economia e do mar; ou

ii) No setor industrial transformador, contanto que seja apresentada declaração subscrita por 
contabilista certificado responsável pela contabilidade da empresa na qual demonstre ser empresa 
com utilização intensiva de energia, na aceção da primeira parte da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário 
de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade, por referência aos custos de aquisição de 
produtos energéticos e eletricidade, e, cumulativamente, demonstre que os custos com a aquisição 
de gás natural ascendem a pelo menos 2 % do valor da produção no período de referência, o qual 
se compreende entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021;

g) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa na qual conste o apuramento do número de unidades de gás natural adquiridas pela 
empresa a fornecedores externos enquanto consumidor final, em média, no período de referência 
indicado na subalínea ii) da alínea anterior;

h) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa na qual conste o apuramento do aumento do preço pago pela empresa por unidade 
de gás natural consumida, calculado nos termos do número seguinte.

2 — O aumento de preço referido na alínea h) do número anterior é medido em EUR/MWh e 
corresponde à diferença entre o preço unitário pago pela empresa num dado mês e o dobro (200 %) 
do preço unitário pago pela empresa, em média, no período de referência indicado na subalínea ii) 
da alínea f) do número anterior.

3 — Na apresentação da candidatura, a confirmação das condições previstas nas alíneas a), 
c) e d) do n.º 1 faz -se através dos procedimentos automáticos do Balcão 2020, sendo os restantes 
critérios e condições comprovados mediante apresentação de declaração de cumprimento, subscrita 
pelo beneficiário sob compromisso de honra.

Artigo 4.º

Forma e taxa de apoio

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de apoio é de 30 % sobre o custo elegível.
3 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
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período elegível, pelo valor correspondente à variação entre o preço que a empresa paga por 
unidade consumida num dado mês e o preço unitário pago pela empresa, em média, entre 1 de 
janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021.

4 — Entende -se por período elegível o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2022.

5 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 400 000,00 por empresa.

6 — Se o apoio for concedido antes de os custos elegíveis serem conhecidos, pode ser pago 
um adiantamento com base em estimativas dos custos elegíveis, no valor máximo de € 200 000,00 
por empresa.

Artigo 5.º

Procedimentos de análise, seleção e decisão das candidaturas

1 — As candidaturas ao Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás são apresentadas no 
âmbito de aviso para apresentação de candidaturas publicado pelo IAPMEI, I. P. — Agência para a 
Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), sendo submetidas através de formulário eletrónico 
simplificado disponível no Balcão 2020, no sítio na Internet https://balcao.portugal2020.pt.

2 — As candidaturas são avaliadas com base nos critérios e condições previstos no artigo 3.º
3 — As candidaturas que cumpram os critérios e condições referidos no artigo 3.º são decididas 

pelo IAPMEI, I. P., considerando o momento de entrada da candidatura, até ao limite orçamental 
estabelecido no aviso para apresentação de candidaturas.

4 — As decisões sobre as candidaturas são adotadas no prazo de 10 dias após a data de 
apresentação da candidatura.

5 — O prazo a que se refere o número anterior suspende -se na pendência de resposta aos 
esclarecimentos solicitados, não podendo, em qualquer caso, ultrapassar a data de 31 de dezem-
bro de 2022.

6 — A aceitação da decisão da concessão do apoio é feita mediante a confirmação do termo 
de aceitação, nos termos a definir nos avisos para apresentação de candidatura.

7 — A decisão de aprovação caduca caso o termo de aceitação não seja confirmado pelo 
beneficiário no prazo máximo de 15 dias, a contar da data da notificação da decisão.

8 — O IAPMEI, I. P., pode suspender ou cancelar a receção de candidaturas em função do 
esgotamento da dotação prevista no aviso para apresentação de candidaturas, através de comu-
nicação a publicar no seu sítio na Internet.

Artigo 6.º

Pagamentos aos beneficiários

1 — Os pagamentos dos apoios e o respetivo acompanhamento são realizados pelo 
IAPMEI, I. P.

2 — Os pagamentos têm carácter trimestral, devendo os respetivos pedidos de pagamento 
ser apresentados pelos beneficiários no Balcão 2020, nos termos a definir nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.

3 — O incumprimento de qualquer das obrigações previstas no artigo seguinte ou a ocorrên-
cia de qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas declarações no âmbito da 
concessão do apoio, gera, para além das demais consequências previstas na lei, a obrigação de 
devolver ao IAPMEI, I. P., os apoios prestados.

4 — Na falta de pagamento voluntário no prazo fixado, o IAPMEI, I. P., pode cobrar coerciva-
mente a dívida nos termos do processo de execução fiscal previsto no Código de Procedimento e de 
Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, na sua redação atual.
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Artigo 7.º

Obrigações dos beneficiários

Durante o período de concessão do apoio, contado a partir da data de submissão da candidatura, 
e nos 60 dias úteis subsequentes à apresentação ao pagamento final, o beneficiário não pode:

a) Distribuir lucros e dividendos, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento 
por conta;

b) Fazer cessar contratos de trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo, 
de despedimento por extinção do posto de trabalho, ou de despedimento por inadaptação, previs-
tos nos artigos 359.º, 367.º e 373.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, respetivamente, nem iniciar os respetivos procedimentos;

c) Cessar a atividade.
Artigo 8.º

Acompanhamento e controlo

1 — A função de controlo e auditoria visa assegurar que os recursos financeiros são utilizados 
de acordo com os seus objetivos.

2 — A função de controlo e auditoria é da responsabilidade do IAPMEI, I. P., que desencadeia, 
por amostragem, ações adequadas de controlo e de auditoria sobre as operações.

Artigo 9.º

Cobertura orçamental

1 — O presente sistema de incentivos é financiado por fontes de financiamento disponíveis 
no IAPMEI, I. P.

2 — Para efeitos do número anterior, o IAPMEI, I. P., usa verbas com origem em reembolsos 
de beneficiários de fundos europeus.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2022. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — António 
José da Costa Silva — Ana Maria Pereira Abrunhosa Trigueiros de Aragão — Maria do Céu de 
Oliveira Antunes.

Promulgado em 14 de abril de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 18 de abril de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115234937 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 30-C/2022

de 18 de abril

Sumário: Cria um regime excecional e temporário de compensação destinado aos profissionais 
da pesca pelo acréscimo de custos de produção provocado pelo conflito armado na 
Ucrânia.

O conflito armado na Ucrânia está a ter um efeito negativo no setor das pescas da União Eu-
ropeia. A rutura dos fluxos comerciais de mercadorias -chave para o setor está a agravar o aumento 
dos preços dos principais fatores de produção, como a energia e as matérias -primas. O impacto 
combinado desses aumentos de custos e da escassez de matérias -primas é sentido por toda a 
fileira do pescado, nomeadamente ao nível da produção e da transformação de produtos da pesca 
e da aquicultura. O aumento dos custos de exploração tem reflexos significativos ao nível dos ren-
dimentos do setor, agravando, assim, a situação económica dos respetivos profissionais.

O presente decreto -lei estabelece um regime excecional e temporário de compensação pelo 
acréscimo de custos de produção da frota de pesca decorrente da crise provocada pelo conflito 
armado na Ucrânia. O montante da compensação foi determinado em função dos custos de pro-
dução, por segmento de frota (grupo de arte e classe de comprimento fora a fora) extraídos do 
relatório da frota referente ao ano de 2019, excluindo os custos energéticos.

Este regime enquadra -se, ainda, no «quadro temporário de crise relativo a medidas de auxílio 
estatal em apoio da economia na sequência da agressão da Ucrânia pela Rússia», estabelecido 
na Comunicação da Comissão (2022/C 131 I/01), de 24 de março de 2022.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei cria um regime excecional e temporário de compensação pelo 
acréscimo de custos de produção da frota de pesca decorrente da crise provocada pelo conflito 
armado na Ucrânia.

2 — O regime excecional destina -se aos profissionais da pesca detentores do título que confere 
o direito de exploração de uma embarcação de pesca registada no território continental e licenciada 
para o exercício da atividade em 2022.

3 — Não beneficiam do regime excecional previsto no presente decreto -lei os profissionais da 
pesca sujeitos a sanções adotadas pela União Europeia no âmbito do conflito armado na Ucrânia.

Artigo 2.º

Condições de acesso

Podem candidatar -se à compensação criada pelo presente decreto -lei os profissionais da pesca 
referidos no n.º 2 do artigo anterior que satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham a situação contributiva e tributária regularizada perante, respetivamente, a segu-
rança social e a Autoridade Tributária e Aduaneira;

b) Tenham atividade comprovada entre 24 de fevereiro e 30 de junho de 2022, num mínimo 
de 20 dias de atividade, seguidos ou interpolados, confirmados pela Direção -Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM);

c) Mantenham a licença de atividade ativa durante o período da compensação.
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Artigo 3.º

Candidatura

A candidatura é apresentada junto da DGRM, através do Balcão Eletrónico do Mar, até 30 de 
junho de 2022.

Artigo 4.º

Montante e forma da compensação

1 — O montante da compensação a atribuir consta do anexo ao presente decreto -lei e do 
qual faz parte integrante, e reveste a forma de subvenção não reembolsável, na modalidade de 
montantes fixos.

2 — O montante total da compensação a atribuir não pode exceder € 35 000 por profissional 
da pesca referido no n.º 2 do artigo 1.º, conforme o disposto na alínea a) do ponto 42 da sec-
ção 2.1 do quadro temporário de crise relativo a medidas de auxílio estatal em apoio da economia 
na sequência da agressão da Ucrânia pela Rússia, estabelecido na Comunicação da Comissão 
(2022/C 131 I/01), de 24 de março de 2022.

3 — A compensação a conceder no âmbito do presente decreto -lei é cumulável com outros 
auxílios de minimis enquadrados no Regulamento (UE) n.º 717/2014, da Comissão, de 27 de junho 
de 2014, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia aos auxílios de minimis no setor das pescas e da aquicultura, não podendo exceder -se 
de forma acumulada por profissional da pesca o limite estabelecido no número anterior.

4 — Caso se verifique que o montante individual da compensação venha a ultrapassar o limite 
referido no n.º 2, o valor do mesmo é ajustado, reduzindo -se na proporção do excesso verificado 
e diminuindo -se, em conformidade, o montante a conceder.

Artigo 5.º

Pagamento

O pagamento da compensação é efetuado pela DGRM e corresponde aos valores identificados 
no anexo ao presente decreto -lei.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2022. — António Luís Santos da 
Costa — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Maria do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 14 de abril de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 18 de abril de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se referem o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 5.º) 

Segmento de frota Comprimento, fora a fora,
das embarcações (metros)

Compensação por tipo
de embarcação (60 dias)

Arrasto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VL [00 -10[ € 354
VL [10 -12[ € 1 098
VL [12 -18[ € 2 441
VL [18 -24[ € 8 088
VL [24 -XX[ € 12 263

Cerco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VL [00 -10[ € 712
VL [10 -12[ € 1 490
VL [12 -18[ € 2 711
VL [18 -24[ € 6 506
VL [24 -XX[ € 8 007

Polivalente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VL [00 -10[ € 217
VL [10 -12[ € 778
VL [12 -18[ € 1 774
VL [18 -24[ € 3 876
VL [24 -XX[ € 9 576

 115235309 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 30-D/2022

de 18 de abril

Sumário: Estabelece medidas de apoio às famílias, trabalhadores independentes e empresas no 
âmbito do conflito armado na Ucrânia.

O atual conflito vivido entre a Rússia e a Ucrânia tem conduzido a uma grande instabilidade 
nas cadeias de abastecimento de matérias -primas e, bem assim, no setor energético, o que se 
traduz no aumento do preço de bens alimentares de primeira necessidade e dos combustíveis, 
com impactos expressivos na economia, nos consumidores e nas famílias.

Neste âmbito, com vista à mitigação desses efeitos, o presente decreto -lei prevê um regime 
extraordinário de diferimento do pagamento das contribuições para a segurança social da respon-
sabilidade da entidade empregadora e das contribuições dos trabalhadores independentes, que 
atuem no âmbito das atividades mais afetadas pelo aumento do preço dos combustíveis e ener-
gia, referentes aos meses de março, abril, maio e junho. Este regime prevê que o pagamento das 
contribuições diferidas possa ser feito em prestações, a partir de agosto e sem acréscimo de juros.

Adicionalmente, o presente decreto -lei alarga o âmbito de aplicação do regime complementar 
de diferimento de obrigações fiscais a cumprir no 1.º semestre de 2022, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 125/2021, de 30 de dezembro, na sua redação atual, às empresas de setores especialmente 
afetados, em função das suas caraterísticas produtivas, pelo agravamento dos preços da energia.

No mesmo âmbito, o presente decreto -lei vem ainda prever o alargamento do âmbito subjetivo 
do apoio extraordinário para mitigação dos efeitos do aumento extraordinário dos preços dos bens 
alimentares de primeira necessidade nas famílias beneficiárias da tarifa social de eletricidade por 
referência ao mês de março de 2022. Este apoio, com o valor de € 60,00 por agregado familiar, é 
pago pela segurança social no mês de abril de 2022 ou, no caso dos agregados familiares que, não 
sendo beneficiários da tarefa social de energia elétrica, beneficiem de prestações sociais mínimas, 
em maio de 2022.

Por fim, e no mesmo sentido, o presente decreto -lei cria um apoio extraordinário para o setor 
social e solidário, com vista à mitigação do impacto financeiro resultante da escalada dos preços do 
combustível. O referido apoio visa apoiar as instituições do setor social e solidário que desenvolvam 
respostas sociais cuja natureza se baseie na necessidade imperiosa de transporte de pessoas e bens.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei:

a) Aprova um regime extraordinário de diferimento do pagamento de contribuições devidas 
pelas entidades empregadoras e pelos trabalhadores independentes;

b) Procede à primeira à alteração ao Decreto -Lei n.º 28 -A/2022, de 25 de março, que estabelece 
medidas de apoio às famílias e às empresas no âmbito do conflito armado na Ucrânia; e

c) Alarga o âmbito de aplicação do regime extraordinário de diferimento de obrigações fiscais 
a cumprir no 1.º semestre de 2022.
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CAPÍTULO II

Regime extraordinário de diferimento do pagamento
de contribuições para a segurança social

Artigo 2.º

Regime extraordinário de diferimento do pagamento de contribuições

É criado um regime extraordinário de diferimento do pagamento de contribuições para a se-
gurança social devidas pelas entidades empregadoras e pelos trabalhadores independentes, com 
vista à mitigação dos efeitos provocados pelo aumento do preço da energia ou pela quebra das 
cadeias de fornecimento de matérias -primas essenciais ao exercício da respetiva atividade.

Artigo 3.º

Entidades abrangidas pelo diferimento do pagamento de contribuições

Têm direito ao diferimento do pagamento de contribuições previsto no artigo anterior as en-
tidades empregadoras e os trabalhadores independentes dos setores privado e social cuja área 
de atividade seja definida por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da economia e da segurança social.

Artigo 4.º

Pagamento das contribuições diferidas

1 — As contribuições da responsabilidade da entidade empregadora e as contribuições dos 
trabalhadores independentes, referentes aos meses de março, abril, maio e junho de 2022, podem 
ser pagas nos seguintes termos:

a) Um terço do valor das contribuições é pago no mês em que é devido;
b) O montante dos restantes dois terços é pago em até seis prestações iguais e sucessivas 

a partir de agosto, sem juros.

2 — O diferimento do pagamento de contribuições previsto no presente artigo não está sujeito 
a requerimento.

3 — O disposto no presente artigo não impede o pagamento integral das contribuições devidas 
pelas entidades empregadoras e pelos trabalhadores independentes.

CAPÍTULO III

Apoios extraordinários

Artigo 5.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 28 -A/2022, de 25 de março

Os artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 28 -A/2022, de 25 de março, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º

[…]

1 — São abrangidas pelo apoio referido no artigo anterior:

a) As famílias beneficiárias da tarifa social de eletricidade (TSEE), por referência a março de 
2022; e
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b) As famílias que não sejam beneficiárias da TSEE, mas em que pelo menos um dos membros 
do agregado familiar seja beneficiário de uma das prestações sociais mínimas previstas no número 
seguinte, por referência a março de 2022.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior, consideram -se prestações sociais mínimas:

a) O complemento solidário para idosos;
b) O rendimento social de inserção;
c) A pensão social de invalidez do regime especial de proteção na invalidez;
d) O complemento da prestação social para a inclusão;
e) A pensão social de velhice;
f) O subsídio social de desemprego.

3 — Ainda para efeitos da alínea b) do n.º 1, são contemplados os agregados familiares em 
que uma das crianças é titular de abono de família do 1.º ou 2.º escalão e em que o apuramento 
do rendimento de referência do mesmo agregado corresponde a situações de pobreza extrema 
segundo os parâmetros definidos nos termos do Inquérito para as Condições de Vida e Rendimento, 
do Instituto Nacional de Estatística.

Artigo 6.º

Pagamento

O valor do apoio extraordinário é de € 60,00 por agregado familiar e é pago pela segurança social:

a) No mês de abril de 2022, nas situações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior; e
b) No mês de maio de 2022, nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior.»

Artigo 6.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 28 -A/2022, de 25 de março

É aditado ao Decreto -Lei n.º 28 -A/2022, de 25 de março, o artigo 10.º -A, com a seguinte 
redação:

«Artigo 10.º -A

Apoio à aquisição de combustível aos transportes do setor social e solidário

1 — Com vista à mitigação do impacto financeiro resultante da escalada dos preços do com-
bustível, é criado um apoio extraordinário a atribuir às instituições do setor social e solidário que 
desenvolvam respostas sociais cuja natureza se baseie na necessidade imperiosa de transporte 
de pessoas e bens.

2 — Os termos do apoio são definidos por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e do trabalho, solidariedade e segurança social.»

CAPÍTULO IV

Regime extraordinário de diferimento de obrigações fiscais

Artigo 7.º

Diferimento de obrigações fiscais

O regime previsto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 125/2021, de 30 de dezembro, na 
sua redação atual, é alargado aos sujeitos passivos singulares ou coletivos com atividade principal 
enquadrada num dos setores abrangidos pelo artigo 3.º do presente decreto -lei.
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Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2022. — António Luís Santos 
da Costa — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — António José da Costa Silva — Gabriel 
Gameiro Rodrigues Bastos.

Promulgado em 14 de abril de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 18 de abril de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115235058 
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